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PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº 08/2023  AO CONTRATO Nº 04/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O  DISTRITO
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA RIO TAPAJÓS – DSEI/RT E A EMPRESA OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA EIRELI, CUJO OBJETO REFERE-SE À  PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  SERVIÇOS ACESSÓRIOS E
COMPLEMENTARES DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS, RECURSOS FINANCEIROS E OUTROS
SERVIÇOS DE SUPORTE  PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA RIO
TAPAJÓS.

A União, por intermédio do Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós – DSEI-RT, com sede na Av. Santa Catarina nº. 96 – Bela Vista, na cidade de
Itaituba/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0044-15, neste ato representado  por sua Coordenadora Distrital Substituta Srª.  FRANCIANI VINHOTE
AGUIAR,  residente e domiciliada na cidade de Itaituba, Estado do Pará,  portadora da Carteira de Identidade nº 3146283  expedida pela SSP/PA e  CPF
nº.427.253.212-04, nomeada na forma que dispõe   Portaria nº 957, de 16 de agosto de 2022,  DOU nº 156  de 17 de agosto  de 2022, doravante
denominada  CONTRATANTE, e a Empresa  OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 16.887.298/0001-33,
sediado(a) na rua João batista 44-B, Bairro – Centro- CEP. 67.030-585 Ananindeua – Pará, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.
(a) MARCOS DAMASCENO, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5081441, expedida pela (o) SSP/PA, e CPF nº 427.956.483-34, tendo em vista o que consta
no Processo nº 25054.001.169/2018-10 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº 08/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato nº.  04/2022  de  prestação de serviços acessórios e complementares de administração,
recursos humanos, recursos financeiros e outros serviços de suporte​ com objetivo de atender as unidades de abrangência do Distrito Sanitário Especial Indígena
Rio Tapajós – DSEI-RT​, no qual visa alterar a CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA e do contrato ora aditado passa a vigorar com a seguinte redação.

“CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

Este Termo Aditivo vigorará por mais 12 (doze) meses, conforme estabelecido no inciso II do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93, ou seja, pelo período de "21/03/2023 a
20/03/2024  ”. As despesas correrão por conta do Programa de Trabalho Resumido PTRES: 173241, Elemento de Despesa: 339037-01, Fonte de Recurso 1002000000”.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL

Como garantia das obrigações assumidas neste termo aditivo, a  CONTRATADA  prestará, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data da
assinatura deste instrumento, garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo
VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO

Ressalvada o direito da CONTRATADA à Repactuação Contratual requerida, conforme “CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
(REPACTUAÇÃO)​” do contrato em comento, preservando assim o direito da mesma de pleitear e receber os valores contratuais e reajustados.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Todas as condições estabelecidas no Contrato Original não alterado por este instrumento continuam em pleno vigor, para todos os fins de direito.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

O Distrito Sanitário Especial Indígena Rio Tapajós – DSEI-RT providenciará a publicação deste Termo até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, o presente termo aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

(Assinatura Eletrônica)
FRANCIANI VINHOTE AGUIAR

Coord. Distrital de Saúde Indígena Substituta do DSEI Rio Tapajós.
Portaria nº 957, de 16/08/2022, DOU nº.156, de 17/08/2022. 

 

MARCOS DAMASCENO
RG 5081441 SSP/PA  

CPF Nº 427.956.483-34
OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI

CNPJ nº 16.887.298/0001-33



Documento assinado eletronicamente por Franciani Vinhote Aguiar, Coordenador(a) Distrital de Saúde Indígena substituto(a), em 20/03/2023, às 11:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31
de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Damasceno, Usuário Externo, em 20/03/2023, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0032491398 e o código CRC 817A11E3.
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